
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Manual 

 

Escrituração Eletrônica do Livro “D” 

e 

Publicação de Editais de Casamento 

“e - Proclamas” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Versão 1.0 



Página | 2 

 

 
Associação dos Registradores de Pessoas Naturais do Estado de São Paulo - ARPEN-SP 

 
 

Histórico de versões 
 

Data Versão do 
Webservice 

Descrição 

17/08/2016 1.0 Elaboração Inicial de acordo com o Provimento nº 046/2016, edição 
regulamentando a publicação em forma eletrônica, a ser feita no e-Proclamas. 

   

Sumário 

 
1. Publicações de Editais de Casamento 3 
     1.1 Introdução 3 
     1.2 Regras Gerais 3 
     1.3 XML de Carga para Edital de Proclama 4 
     1.4 Tabela de Dados 5 
     1.5 XML de retorno para Edital de Proclama 8 
2. Endereços de acesso e Regras de Negócio dos WebServices 8 
     2.1 Endereços de acesso 8 
     2.2 Regras de Negócio dos WebServices 8 
     ANEXO 1 - modelo de edital de proclamas 11 
     ANEXO 2 -Prov. 046/2016 - CGSP 12 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Página | 3 

 

 
Associação dos Registradores de Pessoas Naturais do Estado de São Paulo - ARPEN-SP 

 
 

1 Publicações de Editais de Casamento 

1.1 Introdução: 
 

Este manual se destina a fixar normas gerais a serem seguidas pelo Oficiais de Registro Civil do Estado 
de São Paulo, bem como os requisitos técnicos para a publicação eletrônica dos editais de casamento e a 
escrituração e armazenamento dos registros de editais de proclamas, em formato eletrônico, no livro “D” das 
Serventias de Registro Civil do Estado de São Paulo.  

 
Para viabilizar está publicação eletrônica, a Associação de Registradores de Pessoas Naturais do Estado 

de São Paulo - ARPENSP, em data de 04 de setembro de 2013, registrou no 8º RTD de São Paulo - SP, sob o número 
nº 28.361, o Jornal Diário eletrônico denominado “e-Proclamas”. 

 
Esta Associação também teve a cautela de requerer à Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado 

de São Paulo a edição de uma norma administrativa que traga uniformidade e segurança jurídica para o 
procedimento de publicação dos editais de casamento em formato eletrônico. Sensível a esta demanda e consciente 
das vantagens para o cidadão e para a segurança dos atos registrais, a Corregedoria Geral editou o Provimento nº 
046/2016, regulamentando a publicação em forma eletrônica, a ser feita no e-Proclamas, de todos os Editais de 
Casamento registrados no Estado de São Paulo. 

 
Muito oportuno retomar o item 8, letra “f” do Capítulo XVII das Normas de Serviço da Egrégia 

Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo - SP, que autoriza os Ofícios de Registro Civil de Pessoas 
Naturais a adotarem o formato eletrônico para a escrituração dos registros de editais de proclamas no  Livro “D”, 
dispensando-se, assim, o Livro físico. 

 
Assim, o sistema e-proclamas, além de realizar a publicação dos editais de casamento, irá realizar a 

escrituração eletrônica do Livro D, com plena validade legal. 

1.2 Regras Gerais: 
 
Escrituração eletrônica dos registros de Editais de Proclamas. 
 

A escrituração dos editais de proclamas poderá ser feita, a critério do Oficial de Registro, em forma 
eletrônica, pela utilização do módulo e-Proclamas disponibilizado pela ArpenSP. Não é necessária autorização do Juiz 
Corregedor Permanente. 

 
Adotado este formato, os Oficiais de Registro Civil de Pessoas Naturais deverão efetuar o encerramento 

do livro físico, abrindo um novo que será escriturado de forma exclusivamente eletrônica, ou seja, não será 
necessário imprimir o livro. 

 
A cópia de segurança (back-up) será feita automaticamente pelo sistema, na nuvem. 
 
Cada registro de edital de proclamas terá um arquivo correspondente, que será assinado digitalmente 

dentro do sistema e-proclamas, o qual terá a validade jurídica como registro eletrônico. 
 
Publicação dos editais de casamento no e-Proclamas. 
 
Todos os editais de casamento recepcionados pela CRC até as 23:59h, serão publicados no dia útil seguinte 
(Publicações de terça à domingo) 
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Publicidade dos editais de proclamas: 
 
Todos os editais de proclamas serão publicados por meio eletrônico, que serão disponibilizados no endereço 
www.proclamas.org.br. Todo Cartório de Registro Civil que possua site próprio deverá ter link para estas publicações. 
 
 
Modelo Web Service: Por este modelo o sistema próprio do cartório enviará por um serviço disponibilizado pela 
ARPEN-SP as cargas com os Editais de Proclamas. 

1.3 XML de Carga para Edital de Proclama: 
 
<EDITAL_PROCLAMA> 
 <VERSAO></VERSAO> 
 <HASH_FORNECEDOR></HASH_FORNECEDOR> 
 <PROCLAMA> 
   <MATRICULA></MATRICULA> 
   <PUBLICA></PUBLICA> 
   <ELETRONICO></ELETRONICO> 
   <TIPO_REGISTRO></TIPO_REGISTRO> 
   <DATA_PROCLAMAS></DATA_PROCLAMAS> 
   <CPF_CONJUGE_1></CPF_CONJUGE_1> 
   <NOME_CONJUGE_1></NOME_CONJUGE_1> 
   <NOVO_NOME_CONJUGE_1></NOVO_NOME_CONJUGE_1>                 
   <SEXO_CONJUGE_1></SEXO_CONJUGE_1> 
   <DATA_NASCIMENTO_CONJUGE_1></DATA_NASCIMENTO_CONJUGE_1>                
   <CEP_LOGRADOURO_CONJUGE_1></CEP_LOGRADOURO_CONJUGE_1> 
   <LOGRADOURO_CONJUGE_1></LOGRADOURO_CONJUGE_1> 
   <NUM_LOGRADOURO_CONJUGE_1></NUM_LOGRADOURO_CONJUGE_1> 
   <COMPLEMENTO_CONJUGE_1></COMPLEMENTO_CONJUGE_1> 
   <BAIRRO_CONJUGE_1></BAIRRO_CONJUGE_1> 
   <CODIGO_IBGE_MUN_LOGRADOURO_1></CODIGO_IBGE_MUN_LOGRADOURO_1> 
   <DOMICILIO_ESTRANGEIRO_1></DOMICILIO_ESTRANGEIRO_1> 
   <CODIGO_IBGE_MUN_NAT_CONJUGE_1></CODIGO_IBGE_MUN_NAT_CONJUGE_1> 
   <TEXTO_LIVRE_MUN_NAT_CONJUGE_1></TEXTO_LIVRE_MUN_NAT_CONJUGE_1> 
   <NACIONALIDADE_CONJUGE_1></NACIONALIDADE_CONJUGE_1> 
   <PAIS_NASCIMENTO_CONJUGE_1></PAIS_NASCIMENTO_CONJUGE_1> 
   <CODIGO_OCUPACAO_SDC_CONJUGE_1></CODIGO_OCUPACAO_SDC_CONJUGE_1> 
   <ESTADO_CIVIL_CONJUGE_1></ESTADO_CIVIL_CONJUGE_1> 
   <FILIACAO_GENITOR_1_CONJUGE_1></FILIACAO_GENITOR_1_CONJUGE_1> 
   <SEXO_GENITOR_1_CONJUGE_1></SEXO_GENITOR_1_CONJUGE_1> 
   <FILIACAO_GENITOR_2_CONJUGE_1></FILIACAO_GENITOR_2_CONJUGE_1> 
   <SEXO_GENITOR_2_CONJUGE_1></SEXO_GENITOR_2_CONJUGE_1> 
   <CPF_CONJUGE_2></CPF_CONJUGE_2> 
   <NOME_CONJUGE_2></NOME_CONJUGE_2> 
   <NOVO_NOME_CONJUGE_2></NOVO_NOME_CONJUGE_2> 
   <SEXO_CONJUGE_2></SEXO_CONJUGE_2> 
   <DATA_NASCIMENTO_CONJUGE_2></DATA_NASCIMENTO_CONJUGE_2>                 
   <CEP_LOGRADOURO_CONJUGE_2></CEP_LOGRADOURO_CONJUGE_2> 
   <LOGRADOURO_CONJUGE_2></LOGRADOURO_CONJUGE_2> 
   <NUM_LOGRADOURO_CONJUGE_2></NUM_LOGRADOURO_CONJUGE_2> 
   <COMPLEMENTO_CONJUGE_2></COMPLEMENTO_CONJUGE_2> 

http://www.proclamas.org.br/
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   <BAIRRO_CONJUGE_2></BAIRRO_CONJUGE_2> 
   <CODIGO_IBGE_MUN_LOGRADOURO_2></CODIGO_IBGE_MUN_LOGRADOURO_2> 
   <DOMICILIO_ESTRANGEIRO_2></DOMICILIO_ESTRANGEIRO_2> 
   <CODIGO_IBGE_MUN_NAT_CONJUGE_2></CODIGO_IBGE_MUN_NAT_CONJUGE_2> 
   <TEXTO_LIVRE_MUN_NAT_CONJUGE_2></TEXTO_LIVRE_MUN_NAT_CONJUGE_2> 
   <NACIONALIDADE_CONJUGE_2></NACIONALIDADE_CONJUGE_2> 
   <PAIS_NASCIMENTO_CONJUGE_2></PAIS_NASCIMENTO_CONJUGE_2> 
   <CODIGO_OCUPACAO_SDC_CONJUGE_2></CODIGO_OCUPACAO_SDC_CONJUGE_2> 
   <ESTADO_CIVIL_CONJUGE_2></ESTADO_CIVIL_CONJUGE_2> 
   <FILIACAO_GENITOR_1_CONJUGE_2></FILIACAO_GENITOR_1_CONJUGE_2> 
   <SEXO_GENITOR_1_CONJUGE_2></SEXO_GENITOR_1_CONJUGE_2> 
   <FILIACAO_GENITOR_2_CONJUGE_2></FILIACAO_GENITOR_2_CONJUGE_2> 
   <SEXO_GENITOR_2_CONJUGE_2></SEXO_GENITOR_2_CONJUGE_2>                
 </PROCLAMA> 
</EDITAL_PROCLAMA>  

1.4 Tabela de Dados: 
 

TAG Tamanho Tipo Obrigatório Descrição 

EDITAL_PROCLAMA - - SIM Tag de abertura da carga. 

VERSAO 5 String SIM 
Identifica a versão deste XML - 
Preencher com a versão atual: 1.0. 

HASH_FORNECEDOR 100 String SIM 
Código hash do fornecedor para 
autenticação - Ver RN-001.  

PROCLAMA - - SIM 
Tag de abertura - Indica o início do 
Edital de Proclama. 

MATRICULA 32 Numérico SIM Número da matrícula - Ver RN-002.  

PUBLICA 1 String SIM 

Deverá marcar como sim quando o 
cartório desejar publicar o edital no e-
Proclamas. 
Caso marque esta opção como não, o 
campo ñeletr¹nicoò dever§ ser marcado 
obrigatoriamente como sim - Ver RN-
003.  

ELETRONICO 1 String SIM 

Quando marcado como sim será 
gerada carga para formação do livro 
ñDò no formato eletr¹nico - Ver RN-003.  

TIPO_REGISTRO 1 String SIM 

Deverá ser informado se a publicação 
se trata de qual tipo de Casamento - 
Ver RN-004.  

DATA_PROCLAMAS 10 String SIM 

Data em que foi dado entrada no 
procedimento de habilitação de 
casamento no cartório - Ver RN-005.  

CPF_CONJUGE_1 11 Numérico SIM 
Número de inscrição no CPF do 
primeiro cônjuge 

NOME_CONJUGE_1 200 String SIM Nome do primeiro cônjuge 

NOVO_NOME_CONJUGE_1 200 String NÃO 
Nome a ser adotado pelo primeiro 
cônjuge (caso se aplique) 

SEXO_CONJUGE_1 1 String SIM Sexo do primeiro cônjuge - Ver RN-006.  

DATA_NASCIMENTO_CONJUGE_1 10 String SIM Data de nascimento do primeiro    
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cônjuge - Ver RN-007. 

CEP_LOGRADOURO_CONJUGE_1 8 Numérico NÃO 
CEP de logradouro do primeiro 
cônjuge 

LOGRADOURO_CONJUGE_1 150 String SIM Logradouro do primeiro cônjuge 

NUM_LOGRADOURO_CONJUGE_1 20 String NÃO 
Número do logradouro do primeiro 
cônjuge 

COMPLEMENTO_CONJUGE_1 100 String NÃO 
Complemento do logradouro do 
primeiro cônjuge 

BAIRRO_CONJUGE_1 100 String NÃO Bairro do primeiro cônjuge 

CODIGO_IBGE_MUN_LOGRADOURO_1 8 String - 

Código IBGE correspondente ao 
município do logradouro do primeiro 
cônjuge - Ver RN-008 e RN-009.  

DOMICILIO_ESTRANGEIRO_1 500 String - 

Preencher esta tag com texto livre 
apenas se: Cônjuge 1 mora no 
estrangeiro e a tag 
<CODIGOIBGEMUNLOGRADOURO1
> estiver em branco - Ver RN-009.  

CODIGO_IBGE_MUN_NAT_CONJUGE_1 8 String - 

Código IBGE correspondente ao 
município de naturalidade do primeiro 
cônjuge - Ver RN-008 e RN-010.  

TEXTO_LIVRE_MUN_NAT_CONJUGE_1 150 String - 

Preencher esta tag com texto livre 
apenas quando não houver código 
para o município de naturalidade do 
primeiro cônjuge (tag acima em 
branco) - Ver RN-010.  

NACIONALIDADE_CONJUGE_1 3 String SIM 

Código correspondente ao país de 
nacionalidade do primeiro cônjuge - 
Ver RN-011. 

PAIS_NASCIMENTO_CONJUGE_1 3 String SIM 

Código correspondente ao país de 
nascimento do primeiro cônjuge - Ver 
RN-011. 

CODIGO_OCUPACAO_SDC_CONJUGE_1 6 Numérico NÃO 
Código correspondente à profissão do 
primeiro cônjuge - Ver RN-012.  

ESTADO_CIVIL_CONJUGE_1 10 String SIM 
Estado civil do primeiro cônjuge - Ver 
RN-013. 

FILIACAO_GENITOR_1_CONJUGE_1 200 String NÃO 
Nome do genitor 1 do primeiro cônjuge 
- Ver RN-014. 

SEXO_GENITOR_1_CONJUGE_1 1 String NÃO 
Sexo do genitor 1 do primeiro cônjuge 
- Ver RN-006 e  RN-014. 

FILIACAO_GENITOR_2_CONJUGE_1 200 String NÃO 
Nome do genitor 2 do primeiro cônjuge 
- Ver RN-014. 

SEXO_GENITOR_2_CONJUGE_1 1 String NÃO 
Sexo do genitor 2 do primeiro cônjuge 
- Ver RN-006 e RN-014. 

CPF_CONJUGE_2 11 Numérico SIM 
Número de inscrição no CPF do 
segundo cônjuge 

NOME_CONJUGE_2 200 String SIM Nome do segundo cônjuge 

NOVO_NOME_CONJUGE_2 200 String NÃO 
Nome a ser adotado pelo segundo 
cônjuge (caso se aplique) 

SEXO_CONJUGE_2 1 String SIM Sexo do segundo cônjuge - Ver RN-006.  

DATA_NASCIMENTO_CONJUGE_2 10 String SIM 
Data de nascimento do segundo 
cônjuge - Ver RN-007. 

LOGRADOURO_CONJUGE_2 150 String SIM Logradouro do segundo cônjuge 
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CEP_LOGRADOURO_CONJUGE_2 8 Numérico NÃO 
CEP de logradouro do segundo 
cônjuge 

NUM_LOGRADOURO_CONJUGE_2 20 String NÃO 
Número do logradouro do segundo 
cônjuge 

COMPLEMENTO_CONJUGE_2 100 String NÃO 
Complemento do logradouro do 
segundo cônjuge 

BAIRRO_CONJUGE_2 100 String NÃO Bairro do segundo cônjuge 

CODIGO_IBGE_MUN_LOGRADOURO_2 8 String - 

Código IBGE correspondente ao 
município do logradouro do segundo 
cônjuge - Ver RN-008 e RN-010.  

DOMICILIO_ESTRANGEIRO_2 500 String - 

Preencher esta tag com texto livre 
apenas se: Cônjuge 2 mora no 
estrangeiro e a tag 
<CODIGOIBGEMUNLOGRADOURO2
> estiver em branco - Ver RN-009.  

CODIGO_IBGE_MUN_NAT_CONJUGE_2 8 String - 

Código IBGE correspondente ao 
município de naturalidade do segundo 
cônjuge - Ver RN-008 e RN-010.  

TEXTO_LIVRE_MUN_NAT_CONJUGE_2 150 String - 

Preencher esta tag com texto livre 
apenas quando não houver código 
para o município de naturalidade do 
segundo cônjuge (tag acima em 
branco) - Ver RN-010.  

NACIONALIDADE_CONJUGE_2 3 String SIM 

Código correspondente ao país de 
nacionalidade do segundo cônjuge - 
Ver RN-011. 

PAIS_NASCIMENTO_CONJUGE_2 3 String SIM 

Código correspondente ao país de 
nascimento do segundo cônjuge - Ver 
RN-011. 

CODIGO_OCUPACAO_SDC_CONJUGE_2 6 Numérico NÃO 
Código correspondente à profissão do 
segundo cônjuge - Ver RN-012.  

ESTADO_CIVIL_CONJUGE_2 10 String SIM 
Estado civil do segundo cônjuge - Ver 
RN-013. 

FILIACAO_GENITOR_1_CONJUGE_2 200 String NÃO 
Nome do genitor 1 do segundo 
cônjuge - Ver RN-014. 

SEXO_GENITOR_1_CONJUGE_2 1 String NÃO 
Sexo do genitor 1 do segundo cônjuge 
- Ver RN-006 e  RN-014. 

FILIACAO_GENITOR_2_CONJUGE_2 200 String NÃO 
Nome do genitor 2 do segundo 
cônjuge - Ver RN-014. 

SEXO_GENITOR_2_CONJUGE_2 1 String NÃO 
Sexo do genitor 2 do segundo cônjuge 
- Ver RN-006 e RN-014. 

* RN-001 = Regra de Negócio 1 (ver Página 8). 
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1.5 XML de retorno para Edital de Proclama: 
 
<RETORNO> 
<MATRICULA></MATRICULA> 
<COD_ERRO></COD_ERRO> 
<ERROS> 
  <ERRO_MSG></ERRO_MSG> 
</ERROS> 
</RETORNO> 
 

Regra 1 
A tag de retorno COD_ERRO poderá vir com os seguintes valores: 
 
Valores válidos:  
Valor  Significado 

0 OK (Edital inserido com sucesso) 

999 Encontrado erro(s) - Ver Regra 2 

 

Regra 2 
A tag de retorno ERRO_MSG poder§ ser apresentada ñNò vezes, listando uma mensagem para cada erro encontrado. 

 

2. Endereços de acesso e regras dos webservices 

2.1 Endereços de acesso: 
 
Homologação (Disponível a partir de 31/08/2016) 
O endereço para carga no ambiente de homologação: 
WSDL: https://wsh.registrocivil.org.br/enviarProclama.cfc?wsdl 
XSD: https://wsh.registrocivil.org.br/enviarProclama.xsd 
 
Produção (Disponível a partir de 05/09/2016) 
O endereço para carga no ambiente de produção:  
WSDL: https://ws.registrocivil.org.br/enviarProclama.cfc?wsdl 
XSD: https://ws.registrocivil.org.br/enviarProclama.xsd 

2.2 Regras de Negócio dos WebServices: 
 

Regra de Negócio – RN-001 

Visando a melhoria do serviço e segurança para todas as partes envolvidas (ARPENSP, fornecedores e cartórios), 
criamos mais um mecanismo de validação para os serviços.  
 
Será necessário que todos os fornecedores informem os seguintes dados: 
ǒ Nome do fornecedor (Empresa desenvolvedora de Software do cartório)  
ǒ CNPJ 
ǒ Endereço 
ǒ Telefone 
ǒ Email 

https://wsh.registrocivil.org.br/enviarProclama.xsd
https://wsh.registrocivil.org.br/enviarProclama.xsd
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E para cada fornecedor será necessário o cadastro de contato de um responsável: 
  
ǒ Nome do contato 
ǒ CPF 
ǒ Endereço 
ǒ Telefone 
ǒ Email 

 
Estes dados deverão ser enviados para o seguinte e-mail onde será realizado o cadastro do Fornecedor: 
fabio.costa@sofia.org.br.  
 

Regra de Negócio – RN-002 
O Número da matrícula do livro de Editais de Proclamas será de preenchimento obrigatório sendo ou não adotado o 
Livro Eletrônico. 
 

Regra de Negócio – RN-003 
Valores válidos:  
Valor a ser preenchido na TAG Descrição 

S Sim 

N Não 

 

Regra de Negócio – RN-004 
Deverá ser informado se a publicação se trata de qual tipo de Casamento: Civil, Religioso, Conversão de União 
Estável em Casamento ou Afixação de Edital de Outra Serventia. 
 

Valor a ser preenchido na TAG Descrição 

CC Casamento Civil 

CR Casamento Religioso com efeito Civil 

UE Conversão de união Estável em Casamento 

AE Afixação de Edital de Outra Serventia 

 

Regra de Negócio – RN-005 
A data de proclama do casamento (data de entrada no procedimento de habilitação) deve ser menor ou igual à data 
atual e possuir o formato DD/MM/AAAA. 
 

Regra de Negócio – RN-006 
Deve estar compreendido nos valores da enumeração de sexo.  
 
Valores válidos:  
Valor a ser preenchido na TAG Descrição 

M Masculino 

F Feminino 

I Outros 

 

Regra de Negócio – RN-007 
A data de Nascimento do Cônjuge deve ser menor que a data de proclama do casamento, menor que a data atual e 
possuir o formato DD/MM/AAAA. 
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Regra de Negócio – RN-008 

Para identificação do município, preencher este campo com o código IBGE (8 dígitos) correspondente.  
Link para download da tabela: 
http://servicodados.ibge.gov.br/Download/Download.ashx?u=geoftp.ibge.gov.br/organizacao_territorial/divisao_territori
al/2014/dtb_2014.zip 
 

Regra de Negócio – RN-009 
Obrigatoriamente deverá estar preenchida a tag CODIGO_IBGE_MUN_LOGRADOURO_1 ou a tag 
DOMICILIO_ESTRANGEIRO_1. Não serão aceitos os casos em que estas duas tags estiverem vazias.  
Mesma regra se aplica para tags CODIGO_IBGE_MUN_LOGRADOURO_2 e tag DOMICILIO_ESTRANGEIRO_2. 
 

Regra de Negócio – RN-010 
Obrigatoriamente deverá estar preenchida a tag CODIGO_IBGE_MUN_NAT_CONJUGE_1 ou a tag 
TEXTO_LIVRE_MUN_NAT_CONJUGE_1. Não serão aceitos os casos em que estas duas tags estiverem vazias. 
Mesma regra se aplica respectivamente para tags CODIGO_IBGE_MUN_NAT_CONJUGE_2 ou a tag 
TEXTO_LIVRE_MUN_NAT_CONJUGE_2. 
 

Regra de Negócio – RN-011 
Para identificação do país, preencher este campo com o código correspondente entre os valores contidos na tabela 
SDC - TB0085 – Países. 
Link para download da tabela: 
http://unstats.un.org/unsd/methods/m49/m49.htm 
 

Regra de Negócio – RN-012 

Para identificação da profissão, preencher este campo com o código correspondente entre os valores contidos na 
tabela Classificação Brasileira De Ocupação – CBO. Além disso, é permitido o valor “-1” referente à opção “sem 
profissão remunerada” e o valor “-2” referente à opção “outras”. 
Link para download da tabela:  
http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/home.jsf 
 

Regra de Negócio – RN-013 
Deve estar compreendida entre os valores contidos na tabela SDC - TB0400 ï Pequenas Tabelas / 34 ï Estado Civil, 
exceto o valor ñUni«o Est§velò. 
Valores válidos: Ignorado; Solteiro; Casado; Viuvo; Divorciado; Separado; Outros. 
 

Regra de Negócio – RN-014 
Os dados para os pais dos conjuges são de preenchimento obrigatório pelo cartório, salvo o conjuge que não possuir 
registro declarado sobre algum de seus pais. 
 

Regra de Negócio – RN-015 
Regras para Caracteres Especiais 
 

Não utilize os caracteres especiais: Se necessário, utilize as notações correspondentes: 

> (sinal de maior) > = &lt; 

< (sinal de menor) < = &gt; 

& (e-comercial) & = &amp; 

ñ (aspas) ñ = &quot; 

 ' (apóstrofe)  ' - &#39; 

 

http://servicodados.ibge.gov.br/Download/Download.ashx?u=geoftp.ibge.gov.br/organizacao_territorial/divisao_territorial/2014/dtb_2014.zip
http://servicodados.ibge.gov.br/Download/Download.ashx?u=geoftp.ibge.gov.br/organizacao_territorial/divisao_territorial/2014/dtb_2014.zip
http://unstats.un.org/unsd/methods/m49/m49.htm
http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/home.jsf
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ANEXO 1 - modelo de edital de proclamas  

 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais de (cidade) 
 

Estado de São Paulo 
 

(Nome do Oficial) 
(Cargo do Oficial) 

 
 

EDITAL DE PROCLAMAS 
  

O Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais de é.., Estado de S«o Paulo, faz 
saber que o(a)s nubentes abaixo qualificados pretendem se casar: 

 

nome1, nacionalidade,  naturalidade,  data de nascimento, estado civil, profissão, filiação, 
endereço 
 

nome2, nacionalidade,  naturalidade,  data de nascimento, estado civil, profissão, filiação e 
endereço. 
 

Os impedimentos poderão ser opostos, por escrito, até o momento da celebração do 
casamento. As causas suspensivas poderão ser arguidas pelos parentes em linha reta de um dos 
nubentes, sejam consanguíneos ou afins, e pelos colaterais em segundo grau, sejam também 
consanguíneos ou afins no prazo de 15 dias a contar desta data. 
 

Para que se dê conhecimento a terceiros, as partes apresentaram os documentos 
exigidos pela legislação, os quais se encontram autuados no procedimento de habilitação de 
casamento em trâmite nesta Serventia. 
 

O presente edital está sendo afixado neste em cartório e será publicado no Jornal 
Di§rio Eletr¹nico denominado ñe-Proclamasò de propriedade da Associa­«o dos Registradores de 
Pessoas Naturais do Estado de São Paulo ï SP, nos termo do registro 28.361 feito no 8º RTD de 
São Paulo ï SP, e autorizado pelo Provimento nº 046/2016 da CGJSP. 
 

Cidade-SP, (data que deu entrada na habilitação de casamento). 
 

(Nome de quem assinou eletronicamente) 
(cargo de quem assinou) 

 

 
  

Esta imagem é uma representação fiel do registro eletrônico original  
armazenado na Central de Informações do Registro Civil - CRC

Certidão 

Procedo ao registro deste edital de casamento 
conforme matrícula de nº  ........ 
 

São José dos Campos, (data) 
 

Registro assinado digitalmente 
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 ANEXO 2 -Prov. 046/2016 - CGSP  

 
PROCESSO Nº 2012/162147 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO. 
Parecer 163/2016-E 
NORMAS DE SERVIÇO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA ï Publicação eletrônica de proclamas de 
casamento, como opção aos nubentes ï Ampliação da publicidade, redução de custos e adequação do 
procedimento a práticas sociais hodiernas, com disseminação do uso de meios eletrônicos de comunicação - 
Acréscimo dos itens 59.2 e 59.3 ao Capítulo XVII, do Tomo II, das NSCGJ. 
 
Excelentíssimo Corregedor Geral da Justiça, 
 
Trata-se de sugestão da ARPEN ï SP, para regulamentação, nas NSCGJ, da possibilidade de nubentes 
optarem por publicação eletrônica dos proclamas de casamento. 
 
O Ministério Público eximiu-se de opinar sobre o tema. 
 
É o breve relato. 
 
Como forma de adequar os procedimentos necessários para a celebração do casamento civil às práticas sociais 
hodiernas, sugeriu a ARPEN-SP a regulamentação da utilização de métodos virtuais para publicação dos 
proclamas. Para tanto, cuidou de providenciar a criação de jornal eletrônico, matriculado sob n º 28.361, perante 
o 8º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Capital. 
 
Os evidentes avanços tecnológicos havidos nos meios de comunicação tornam paulatinamente obsoletas as 
vias físicas de divulgação de informações. Jornais impressos experimentam sensíveis reduções nas tiragens e 
despertam diminuto interesse. Por conseguinte, as notícias lá narradas chegam a número cada vez menor de 
pessoas. 
 
De outro bordo, as mídias eletrônicas disseminam-se com invulgar rapidez. Com o implemento da inclusão 
digital, o acesso à internet espraia-se por todas as faixas de idade e renda, indiscriminadamente. Assim é que a 
utilização de meios digitais possibilitará que os proclamas cheguem ao conhecimento de número 
incomparavelmente superior de pessoas, escopo primeiro da publicação prevista no item 59.1, do Capítulo XVII, 
Tomo II, das NSCGJ, em observância, ademais, ao princípio da publicidade. 
 
Nem se olvide que a redução do uso de papel é providência ecologicamente saudável. Por tais razões, aliás, 
este Egrégio Tribunal de Justiça empreendeu esforços para que o Diário Oficial passasse a circular 
exclusivamente pela via eletrônica. 
 
Sobremais, o montante de 0,5 UFESP, sugerido para custeio da publicação dos proclamas pela internet (fls. 
494), propiciará aos nubentes, já às voltas com gastos inerentes ao casamento, considerável economia de 
valores. Aqui reside a principal vantagem aos noivos, mormente aos de classes menos favorecidas, que 
poderão, ainda, experimentar a extensão das benesses da gratuidade do procedimento de habilitação, aos 
custos da publicação de editais. 
 
Indo além, a medida tende a padronizar os procedimentos a serem adotados pelas centenas de Cartórios de 
Registro Civil existentes no Estado de São Paulo, facilitando a fiscalização a cargo das Corregedorias 
Permanentes, uniformizando custos de publicação e tornando mais ágil o trâmite necessário para a celebração 
das núpcias. 
 
Por fim, note-se que, tal como formulada, a proposta prevê mera faculdade aos nubentes, que continuarão 
podendo, caso prefiram, valer-se da publicação dos proclamas em jornal físico. 
 
Propomos, desta feita, a inclusão dos subitens 59.2 e 59.3, ao Capítulo XVII, Tomo II, das NSCGJ, conforme 
minuta que segue. 
 
Sub censura. 
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São Paulo, 26 de julho de 2016. 
 
(a) Carlos Henrique André Lisboa 
Juiz Assessor da Corregedoria 
 
(a) Iberê de Castro Dias 
Juiz Assessor da Corregedoria 
 
(a) Luciano Gonçalves Paes Leme 
Juiz Assessor da Corregedoria 
 
(a) Swarai Cervone de Oliveira 
Juiz Assessor da Corregedoria 
 
DECISÃO: Aprovo, pelas razões expostas, a edição do Provimento sugerido, conforme minuta apresentada, a 
ser publicado, juntamente com o parecer, por três vezes, em dias alternados, no DJE. Publique-se. São Paulo, 
02 de agosto de 2016. (a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Corregedor Geral da Justiça. 
 
Provimento CGJ Nº 46/2016 
 
Acrescenta os subitens 59.2, 59.3 e 59.4 ao Capítulo XVII, Tomo II, das NSCGJ. 
Dispõe sobre a publicação de proclamas de casamento por meio eletrônico. 
 
O Desembargador Manoel de Queiroz Pereira Calças, Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO os avanços tecnológicos nos meios de comunicação, a redução das tiragens de jornais 
físicos e a disseminação do acesso à internet; 
 
CONSIDERANDO a importância de fazer com que os proclamas de casamento cheguem ao conhecimento do 
maior número possível de pessoas, em observância ao princípio da publicidade; 
 
CONSIDERANDO a relevância ambiental na diminuição da produção de papel;  
 
CONSIDERANDO as vantagens econômicas aos nubentes, que experimentarão sensível redução nos custos 
com publicação dos proclamas; 
 
CONSIDERANDO que a medida tende a padronizar os procedimentos a serem adotados pelas centenas de 
Cartórios de Registro Civil existentes no Estado de São Paulo, facilitando a fiscalização a cargo das 
Corregedorias Permanentes, uniformizando custos de publicação e tornando mais ágil o trâmite necessário para 
a celebração das núpcias; 
 
CONSIDERANDO que se tratará de faculdade aos nubentes, que continuarão podendo optar pela publicação 
de proclamas por meio físico, tal como ocorre atualmente; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Serão incluídos, no Capítulo XVII, Tomo II, das NSCGJ, os subitens 59.2, 59.3 e 59.4, com as seguintes 
redações: 
 
ñ59.2. A publica­«o mencionada no subitem 59.1 poderá, a critério dos nubentes, ser realizada em jornal 
eletrônico, de livre e amplo acesso ao público, disponível na internet, divulgado e mantido pela Associação dos 
Registradores de Pessoas Naturais do Estado de São Paulo (ARPEN-SP). 
 
ñ59.3. Os encargos administrativos referidos no caput deste artigo ser«o reembolsados pelos nubentes, ao 
preço total de 0,5 UFESP, já considerados todos os custos necessários para a publicação eletrônica, inclusive 
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compensação de boleto bancário, operação de cartão de crédito, transferências bancárias e certificação digital 
(SDK, framework, certificados de atributo e carimbo de tempo). 
 
ñ59.4. Os Oficiais que mantenham portal eletr¹nico da Serventia dever«o disponibilizar, na p§gina inicial 
respectiva, link para o jornal eletrônico de publicação de proclamasò. 
 
Art. 2º Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 
São Paulo, 10 de agosto de 2016. 

 


